
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara 'Municipal de Sobra!
PORTARIA N° 344/13, de 01 de julho de 2013.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nO989/09 de 16 de dezembro
de 2009.

CONSIDERANDO a designação para o exercício de outras funções além das
determinadas em seu respectivo cargo efetivo.

RESOLVE:

Art. 10 Fica concedida ao servidor do quadro efetivo abaixo relacionado, a
Função Comissionada FC7.

SERVIDOR FC VALOR
EDMAR RODRIGUES DE SOUSA LIMA FC7 R$1.350,00

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de julho de 2013.

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, SIN - Centro - Cep: 62.010-390
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